                                    PARECER Nº   638 , DE 2004


De Relator Especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 0281, de 2002.


De autoria do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação “Padre Manoel da Nóbrega” – Centro Paulista Cultural e Universitário.


Em pauta nos dias correspondentes às 60ª a 64ª Sessões Ordinárias, não recebeu emendas ou substitutivos, conforme previsto no item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.


A propositura foi encaminhada à comissão de Constituição e Justiça, para exame quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, da qual recebeu parecer favorável.


Por não ter se manifestado no prazo regimental, foi designado Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, que opinou favoravelmente ao Projeto.

Recebida pela Comissão de Educação, em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 31, da XI Consolidação do Regimento Interno, para análise quanto ao mérito, a proposição  recebeu  parecer contrário daquela Comissão, parecer este, ratificado pelo Relator Especial designado em substituição à citada Comissão.


Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise dos aspectos previstos no § 3º do artigo 31, do Regimento Interno, na condição de Relator designado, verificamos que o projeto tem por escopo o aproveitamento da estrutura do Poder Público e de suas Instituições, na criação de novas vagas e oportunidades de formação na carreira Universitária, nos cursos em que especifica, não onerando o Poder Público, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição Estadual.


Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 0281, de 2002. É o nosso parecer.






a) EDSON FERRARINI – Relator Especial
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